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ADVOGADO DOS REQUERIDOS: Facebook Serviços Online do Brasil LTDA  

  

DECISÃO 

  

Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais. 

Requer, em sede de tutela, seja a empresa compelida ao restabelecimento de sua conta na plataforma 

do Instagram. 

  

Passo a analisar o pedido de concessão de tutela provisória de urgência, cuja concessão depende da 

constatação dos requisitos insculpidos no caput e § 3º do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015 – CPC/15, 

quais sejam, plausibilidade do direito alegado, perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e 

reversibilidade dos efeitos da decisão. 

Probabilidade do direito é correção da fundamentação jurídica declinada para justificar o pedido de tutela, 

abarcando a interpretação adequada da lei e a viabilidade de sua concessão a despeito do contraditório diferido 

que marca essa fase processual. Já a urgência é vislumbrada pela caracterização de irrazoável prejuízo na 

protelação desse deferimento, seja até a audiência instrutória, seja até a sentença.  

Nesse quadro normativo, em juízo de cognição sumária, verifico que estão presentes os requisitos 

necessários à concessão da antecipação da tutela pleiteada. 

  

A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade 

da medida imposta que ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação 

processual (art. 300, §3°, CPC). 

Feitas todas essas ponderações, acaso a suspensão tenha ocorrido pelos motivos expostos na inicial, 

concluo que a parte autora restaria demasiadamente prejudicada caso a liminar não fosse concedida nesse 

momento. 

Assim, em sede de cognição sumária, restam preenchidos os requisitos autorizadores da tutela 

antecipada de urgência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 

para que a ré, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação desta decisão, promova a devolução/acesso do 

perfil do Instagram (-----) para a parte autora, sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento.  

Intime-se a parte ré para cumprimento da decisão liminar. 

INVERTO O ÔNUS DA PROVA, com fulcro no art. 6º, VIII, CDC, depositando sobre a parte demandada, 

provedor de acesso e de conteúdo, o ônus de comprovar a legalidade, regularidade e efetividade dos serviços 

prestados à parte consumidora e impugnados na causa de pedir autoral.  

DETERMINO que eventuais arquivos de áudio e vídeo que as partes desejem incluir nos autos o façam 

diretamente no PJe, uma vez que não serão aceitos elementos de prova constantes de link para acesso a drives, 

sites e ambientes externos ao PJe. 

Conforme disposição do art. 16 da Lei n. 9.099/95 e art. 334 do CPC, DESIGNO audiência para tentativa 

de conciliação a ser realizada por videoconferência e agendada no sistema PJe pela CPE.  

Por ocasião da intimação das partes, estas deverão informar telefone e e-mail para contato ao Oficial de 

Justiça responsável pela diligência ou peticionando nos autos para informar, caso a citação ocorra via postal 

(carta) ou mandado. Caso haja advogado cadastrado, este deverá peticionar nos autos a fim de informar seus 
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números de telefone e/ou e-mail para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando à realização 

de acordo. 

A audiência será realizada por chamada de vídeo no aplicativo "WhatsApp", assim, as partes deverão 

apresentar nos autos contato telefônico que viabilizem a chamada de vídeo. A não apresentação do contato ou o 

não atendimento da chamada no dia da audiência ensejará certificação de ausência com todos os efeitos legais 

da mesma. 

Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.  

Cite-se a parte requerida, que poderá oferecer contestação, por petição nos próprios autos, até às 

24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência de conciliação (art. 24, XV, Prov. Corregedoria nº  

019/2021), oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir, inclusive a indicação de testemunhas 

com sua completa qualificação, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, 

sob pena de indeferimento. 

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, poderá a parte requerente apresentar 

réplica, até às 24 (vinte e quatro) horas do primeiro dia útil posterior ao da audiência de conciliação (art. 

24, XVI, Prov. Corregedoria nº 019/2021), sob pena de indeferimento. 

Não sendo encontrado a parte requerida no endereço informado na inicial, intime-se a parte autora para 

que apresente endereço atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena extinção do feito. Apresentado novo 

endereço, desde já autorizo a CPE a expedir nova citação, sem a necessidade de retorno dos autos a 

conclusão. 

SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO 

  

  

Porto Velho/RO, 26 de setembro de 2024. 

Dalmo Antônio de Castro Bezerra 

Juiz de Direito 


